
 

 

 

 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 
 

DE 02 DE FEVEREIRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

I 
 

ORDEM DO DIA 

 

 

 

PARA O DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

 

QUARTA-FEIRA 
 

 

 
 
ITEM 01 

3ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 714/24. 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 82/24 
INSTITUI O CORPO DE MILITARES TEMPORÁRIOS. 

PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA.  

REGIME DE URGÊNCIA. 

EMENDA DE PLENÁRIO COM PARECER FAVORÁVEL DA 

C.C.J. 

APRECIAR NESTE TURNO EMENDA APROVADA EM 

SEGUNDA DISCUSSÃO. 
 

 

 

 



 

 

 

ITEM 02 

3ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 730/24. 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 85/24  
ALTERA AS LEIS N° 11.580, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996, 
QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, 
N° 14.260, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE ESTABELECE 
NORMAS SOBRE O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PERTINENTE 
AO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, E N° 18.573, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015, 
QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU 
DIREITOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

REGIME DE URGÊNCIA 

SUBSTITUTIVO GERAL DO PODER EXECUTIVO 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA GERAL DA C.C.J  

SUBEMENDAS DE PLENÁRIO COM PARECER FAVORÁVEL 

DA C.C.J. 

APRECIAR NESTE TURNO EMENDAS APROVADAS EM 

SEGUNDA DISCUSSÃO. 
 

 

ITEM 03 

3ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

12/24. 

AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA. 
ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2011. 

PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.  

SUBSTITUTIVO GERAL DA C.C.J. 

EMENDA DE PLENÁRIO COM PARECER FAVORÁVEL DA 

C.C.J. NA FORMA DA SUBEMENDA DA C.C.J. 

APRECIAR NESTE TURNO EMENDAS APROVADAS EM 

SEGUNDA DISCUSSÃO. 
 



 

 

 

 

 

ITEM 04 

2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 973/23. 

AUTORIA DO DEPUTADO ALEXANDRE CURI. 
DENOMINA KÁTIBA FADEL O CONTORNO NORTE QUE LIGA A 
PR-151 A PR-090, NO MUNICÍPIO DE CASTRO. 

PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J.  E COMISSÃO DE 

OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO. 

SUBSTITUTIVO GERAL DA C.C.J. 
 

 
ITEM 05 

2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 585/24. 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 63/24 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2025. 

PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO NA 

FORMA DO SUBSTITUTIVO GERAL. 

 

  

ITEM 06 

2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 659/24. 

AUTORIA DO DEPUTADO HUSSEIN BAKRI. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI ESTADUAL N° 22.130, 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2024, CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR DO PARANÁ. 

PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J., COMISSÃO DE DEFESA 

DO CONSUMIR E COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

EMPREGO E RENDA.  

EMENDA DA C.C.J. 

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIR COM 

PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. 

SUBEMENDA À SUBEMENDA DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO, EMPREGO E RENDA COM PARECER 

FAVORÁVEL DA C.C.J. 

 

 

 



 

 

 
 

ITEM 07 

2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 713/24. 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 81/24 
ALTERA A LEI N° 21.861, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 
2024 A 2027, PROMOVENDO A ATUALIZAÇÃO DE SEUS 
ANEXOS. 

PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO. 

REGIME DE URGÊNCIA 

  

 

ITEM 08 

2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 746/24. 

AUTORIA DO DEPUTADO ARILSON CHIORATO. 
CONCEDE O TITULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA A UNIÃO 
DA COMUNIDADE DOS ESTUDANTES E PROFISSIONAIS 
HAITIANOS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CURITIBA.  

PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.   

 

 

ITEM 09 

2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 772/24. 

AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – OFÍCIO Nº 2586/24. 
ALTERA O ART. 21 DA LEI N° 6.149, DE 9 DE SETEMBRO DE 
1970, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE CUSTAS DOS ATOS 
JUDICIAIS, PARA INCLUIR A PARANAPREVIDENCIA NO 
REGIME DE ISENÇÃO DAS CUSTAS, TAXAS E 
EMOLUMENTOS. 

PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.  


